
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE GREVE N.º 0001329-34.2015.815.0000.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AUTOR: Município de Cabedelo.
PROCURADOR: Antonio Bezerra do Vale Filho.
RÉU: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cabedelo - SINDCAB.
ADVOGADO: José Guilherme Souza da Silva.

EMENTA: AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  ILEGALIDADE  DE  GREVE. 
LIMINAR  DEFERIDA.  RETORNO  IMEDIATO  DOS  SERVIDORES  ÀS 
ATIVIDADES.  CUMPRIMENTO  DA ORDEM  JUDICIAL.  REQUERIMENTO 
DO MUNICÍPIO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE  PERDA  DO  OBJETO.  RETORNO  NÃO 
ESPONTÂNEO.  TESE  NÃO  ACOLHIDA.  MANIFESTAÇÃO  CONHECIDA 
COMO  REQUERIMENTO  DE  DESISTÊNCIA.  CONCORDÂNCIA  DO 
SINDICATO  RÉU.  HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO  EXTINTO  SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM BASE NO ART. 127, X, DO RITJPB.

1. O cumprimento de liminar pelo réu, ainda que satisfativa, não fulmina o interesse 
processual,  porquanto  tal  pronunciamento  precário,  em  todo  caso,  carece  de 
ratificação pelo órgão colegiado competente quando do julgamento final de mérito.

2. Não obstante a permanência do interesse processual, a manifestação do autor pode 
e deve ser conhecida como requerimento de desistência, máxime se o réu manifesta 
concordância expressa na extinção imediata do processo.

Vistos etc.

O Município  de  Cabedelo intentou  a  presente  Ação  Declaratória  de 
Ilegalidade de Greve em face do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Cabedelo – SINDCAB, tendo por referência o movimento paredista deflagrado pelos 
Professores municipais no primeiro semestre de 2015.

Requereu antecipação de tutela para que fosse ordenada a imediata suspensão 
da greve, sob pena de multa diária e de desconto dos dias não trabalhados, pugnando, 
no mérito, pela declaração definitiva de sua ilegalidade.

Na Decisão de f. 92/93-v, deferi a liminar requestada e determinei a suspensão 
da greve dentro de 24 horas contadas da intimação do Sindicato, sob pena de multa 
diária de R$ 500,00, facultando ao Município computar, administrativamente, as faltas 
pelos  dias  não  trabalhados,  bem  como  realizar  os  correspondentes  descontos 
remuneratórios.



Após  a  apresentação  de  Contestação  pelo  Réu,  f.  96/104,  o  Município 
apresentou Petição, f. 180, em que requereu a extinção do processo sem resolução de 
mérito, afirmando que houve perda superveniente do objeto por conta do término da 
greve objeto da Ação.

Intimado para se manifestar a esse respeito, o Réu expressou concordância com 
a extinção do processo, f. 187, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

É o Relatório.

Os servidores retornaram às atividades  por força  de coerção judicial imposta 
pela Decisão de f. 92/93-v, e não espontaneamente.

O  reconhecimento  prelibatório  da  ilegalidade  da  greve  e  os  efeitos  dele 
decorrentes carecem, portanto, de ratificação pelo órgão colegiado competente em sede 
de julgamento final de mérito.

O cumprimento de uma decisão liminar, ao contrário do que defendeu o Autor, 
não importa  em perda do objeto,  justamente por  seu caráter  precário,  que  reclama 
posterior confirmação.

À guisa de exemplo, se não fosse assim, todo mandado de segurança deveria 
ser extinto sem resolução de mérito quando a liminar fosse deferida. 

Ilustrativamente:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATOS  APROVADOS  SUB  JUDICE. 
NOMEAÇÃO POR DECISÃO LIMINAR. JULGAMENTO DO MÉRITO. PERDA 
DO OBJETO. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.  1. O cumprimento 
de liminar concedida em mandado de segurança, ainda que satisfativa,  não retira o 
interesse dos impetrantes no julgamento de mérito do writ, momento em que, após a 
análise pormenorizada dos autos,  poderá ser  confirmada ou revogada a medida.  2. 
Agravo regimental a que se nega provimento (STJ, AgRg no RMS 28.333/PA, Rel. 
Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 25/11/2014, DJe 03/12/2014).

Portanto, não reconheço a perda do objeto da presente Ação.

Sem embargo, considerando que o Autor pediu categoricamente a extinção do 
processo, demonstrando seu completo desinteresse no prosseguimento do feito, e que o 
Réu expressou concordância com seu ocaso imediato, a manifestação autoral pode e 
deve ser interpretada como um requerimento de desistência, prestigiando-se a melhor 
técnica processual sem que o resultado prático desejado se altere.

Posto isso, com esteio no art. 158, parágrafo único, e 267, inciso VIII e §4°, 



todos do CPC, c/c o art. 127, X, do RITJPB1, homologo a desistência requerida e 
extingo o processo sem resolução de mérito.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,                                       .

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 Art. 127. São atribuições do Relator:
[…]
X - extinguir o processo de competência originária do Tribunal, nas hipóteses previstas no artigo 267 e  
nos incisos III e V do artigo 269 do Código de Processo Civil, e resolver incidentes cuja solução não 
competir ao Tribunal, por algum de seus órgãos;


